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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE 

DESBUROCRATIZAÇÃO EM CONJUNTO 

COM A COMISSÃO ESPECIAL DE 

ARBITRAGEM DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 11/12/2025. 

 
 
Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (11/12/2025), às dezessete horas 
(17h), na Sala de Sessões I da Sede Administrativa da OAB/GO, com transmissão simultânea 
pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 5ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de 
Desburocratização em conjunto com a Comissão Especial de Arbitragem da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de Goiás e a Comissão de Mediação, Conciliação e Arbitragem da 
Subseção de Aparecida de Goiânia – GO, no exercício de 2025, sob a Presidência conjunta dos 
presidentes Drs. Sirley da Silva Oliveira (CEA), Paulo Marcos de Campos Batista (CED) e 
Flávia Pinheiro (CMCA/Ap. Goiânia). Estiveram presentes os membros e justificaram 

presença os membros: conforme a lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUORUM DE ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o Presidente, Dr. Paulo 
Marcos de Campos Batista, declarou aberta a reunião. 2. APRESENTAÇÃO DA 

DIRETORIA E MEMBROS, LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

REUNIÃO REALIZADA: a presente ata será lida e aprovada ao final desta reunião. 3. 
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Palestra: Arbitragem e formalidades Essenciais 
– Uma análise sob as Perspectivas da Magistratura e da Advocacia de Goiás. Convidados: Dr. 
Jota Leal – Dep. Virmondes Cruvinel Filho. 3.2. Painel de debates sobre “Arbitragem e 
Formalidades Essenciais: Uma análise sob as perspectivas da Magistratura e da Advocacia de 
Goiás”, com a participação do Dr. J. Leal de Souza (Juiz Titular da 5ª Vara Cível e de Arbitragem 
de Goiânia-GO) e do Dr. Virmondes Cruvinel Filho (Advogado e Deputado Estadual). 3.3. 
Discussão sobre os meios alternativos de solução de conflitos como instrumentos efetivos de 
desburocratização do acesso à justiça. 3.4. Análise das formalidades essenciais e aspectos 
polêmicos da prática advocatícia na Arbitragem. 3.5. Encerramento do ano de atividades das 
comissões presentes com confraternização entre os membros presentes.. 4. ORDEM DO DIA: 

4.1 EXPEDIENTES: nenhum 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: 

nenhum. 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. 

JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: 4.4.1 CONHECIMENTO: nenhum. 
4.4.2 JULGAMENTO: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. 

ENCERRAMENTO: Os Presidentes da Comissão Especial de Arbitragem, Dra. Sirley da Silva 
Oliveira, Comissão Especial de Desburocratização, Dr. Paulo Marcos de Campos Batista e 
Comissão de Mediação, Conciliação e Arbitragem da Subseção de Aparecida de Goiânia – GO, 
Dra. Flávia Pinheiro, declararm encerrada a reunião. Nada mais havendo a relatar, eu, Paulo 
Marcos de Campos Batista, presidente da Comissão Especial de Desburocratização, lavrei a 
presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais presidentes. 
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Sirley da Silva Oliveira  

Comissão Especial de Arbitragem 

 

 

 

Paulo Marcos de Campos Batista  
Presidente da Comissão Especial de Desburocratização 

 

 

 

Flávia Pinheiro 

Comissão de Mediação, Conciliação e Arbitragem da Subseção de Aparecida de Goiânia - GO 

 

 

 

 

 

 

 






		2026-01-30T12:40:38-0300
	PAULO MARCOS DE CAMPOS BATISTA:97586471134


		2026-01-30T12:36:58-0300
	SIRLEY DA SILVA OLIVEIRA:49349007134




